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Art. 34

"Art. 34. Os valores correspondentes às taxas de fiscalização
previstas no art. 6o da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966,
devidos por prestadora de serviços de telecomunicações poderão
ser compensados por crédito gerado a partir da execução de
projetos estratégicos aprovados pelo Poder Executivo, de acordo
com critérios e nos termos definidos em regulamento.

Parágrafo único. A compensação a que se refere o caput
deste artigo poderá ser realizada nos projetos executados até 31
de dezembro de 2018."

Razão do veto

"A medida não evidencia a natureza jurídica do eventual
direito creditório que o contribuinte teria com a Fazenda Na-
cional, se tributário ou não, se administrado pela Receita Federal
ou não."

§ 24 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
inserido pelo art. 53 do projeto de lei de conversão

"§ 24. O disposto no § 21 não se aplica na hipótese de os
bens nele referidos serem importados por fabricantes de auto-
móveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans e
furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis
com motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e
colheitadeiras agrícolas autopropelidas."

Razão do veto

"O dispositivo distorce a tributação do setor, porque os pro-
dutos importados passariam a ter um tratamento tributário mais
benéfico do que os nacionais."

Inciso XXXVI do art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004, in-
serido pelo art. 53 do projeto de lei de conversão, e art. 77

"XXXVI - os produtos alimentares que compõem a Cesta
Básica Nacional."

"Art. 77. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas para a
Contribuição para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, para a
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - CO-
FINS e para o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, para
os produtos alimentares de consumo humano que compõem a
Cesta Básica Nacional.

§ 1o Os alimentos que comporão a Cesta Básica Nacional
serão selecionados pelos seguintes critérios:

I - de peso relativo dos alimentos no gasto das famílias
brasileiras, calculados a partir de informações atualizadas da Pes-
quisa de Orçamentos Familiares - POF da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II - de recomendações nutricionais de consumo de alimentos,
estabelecidos pelo Ministério da Saúde; e

III - da oferta de produtos alimentares que priorize a pro-
dução da agricultura familiar, a ser informada pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o do Desenvolvimento
Agrário.

§ 2o A composição da Cesta Básica Nacional será definida e
revisada no máximo a cada 5 (cinco) anos pela Comissão In-
terministerial da Cesta Básica Nacional."

Razão dos vetos

"A efetiva desoneração da cesta básica deve levar em conta
tributos federais e também estaduais, assim como a geração de
créditos tributários ao longo da cadeia produtiva. Nesse contexto,
deve-se criar grupo de trabalho para apresentar proposta de com-
posição da cesta básica e sua respectiva desoneração."

Inciso II do § 4º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, inserido pelo art. 55 do projeto de lei de
conversão

"II - 01.05, 02.07, 02.10.99."

Códigos NCM 01.03, 10.05, 11.06, 12.01, 12.08, 12.13, Ca-
pítulo 15, 23.01, 23.04, 23.06, 2309.90 do Anexo da Lei nº 12.546,
de 14 de dezembro de 2012, alterado pelo projeto de lei de con-
versão

"

NCM
01.03

......................................................................................................
10.05
11 . 0 6
12.01
12.08
12.13

Capítulo 15
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23.01
23.04
23.06

2309.90
................................................................................................

"
Razão dos vetos

"Os setores especificados não sofreram impactos da com-
petição externa por ocasião da retomada de seu nível de atividade
após a crise de 2008 e 2009, destoando a medida do objetivo da
política originalmente proposta."

§ 8º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011, inserido pelo art.
55 do projeto de lei de conversão

"§ 8o Para os efeitos do disposto no § 1o, a receita bruta de-
corrente das atividades de representante, distribuidor ou revende-
dor de programas de computador será computada dentre as receitas
com outras atividades, além das previstas nos arts. 7o e 8o."

Razão do veto
"O enquadramento dado às receitas em questão prejudica a

eficiência da política de desoneração da folha de salários em um
setor estratégico à economia nacional."

Inciso XII do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, alterado pelo art. 59 do projeto de lei de conversão

"XII - as receitas decorrentes de operações de comercia-
lização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia
de brita."

Razão do veto

"A matéria já foi devidamente disciplinada pela Lei no

12.693, de 24 de julho de 2012, que incluiu dispositivo idêntico
na Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002."

Arts. 63 e 64

"Art. 63. Fica suspensa a incidência tributária sobre o for-
necimento de bens, serviços e materiais às empresas nacionais de
engenharia, para execução de serviços de engenharia no exterior,
ainda que estes serviços venham a ser realizados por intermédio
de suas sucursais, filiais, coligadas ou controladas domiciliadas
no exterior.

§ 1o A suspensão de que trata o caput aplica-se às seguintes
operações:

I - venda no mercado interno e importação de máquinas,
equipamentos, veículos, aparelhos e instrumentos, bem como par-
tes, peças, acessórios e componentes;

II - arrendamento e locação no mercado interno de máquinas,
equipamentos, veículos, aparelhos e instrumentos, bem como par-
tes, peças, acessórios e componentes;

III - venda no mercado interno e importação de materiais de
construção civil;

IV - contratação de serviços do exterior ou de pessoa jurídica
domiciliada no País.

§ 2o A suspensão de que trata o caput aplica-se ao IPI, à
Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, ao Imposto de Im-
portação, à Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a im-
portação, à Cofins incidente sobre a importação e ao Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM.

§ 3o Na hipótese de não utilização dos bens e serviços de que
trata o § 1o na execução dos serviços de que trata o caput, a
empresa de engenharia fica obrigada a recolher os tributos não
pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo,
acrescidos de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a
partir da data de aquisição ou do registro da Declaração de
Importação - DI.

§ 4o No caso do Imposto de Importação, o disposto neste
artigo aplica-se somente a bens sem similar nacional.

§ 5o Para efeito do disposto nos incisos I e III do § 1o,
equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens
estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e
ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 6o As suspensões de que trata este artigo independem da
forma, local do pagamento ou de ingresso de divisas no País.

§ 7o A suspensão dos tributos de que trata o § 2o não impede
a manutenção e a utilização dos créditos pela pessoa jurídica
vendedora.

§ 8o A suspensão dos tributos de que trata este artigo con-
verte-se em alíquota 0 (zero):

I - quando houver a efetiva saída dos bens para o exterior, de
forma temporária ou permanente, nos casos de que tratam os
incisos I a III do § 1o do caput;

II - na efetiva utilização dos serviços contratados na exe-
cução de obras no exterior, nos casos de que trata o inciso IV do
§ lo do caput.

Art. 64. As máquinas, equipamentos, veículos, aparelhos e
instrumentos, bem como partes, peças, acessórios e componentes
adquiridos no Brasil e utilizados na execução de serviços de
engenharia no exterior, poderão:

I - permanecer no exterior, para emprego na execução de
serviços de engenharia realizados pela empresa de engenharia,
mesmo que por intermédio de suas filiais, sucursais, coligadas e
controladas domiciliadas no exterior;

II - ser arrendados, emprestados, vendidos ou doados, hi-
póteses nas quais serão considerados com exportação definitiva;

III - retornar ao País em qualquer estado, ainda que com
nova classificação fiscal.

§ lo Na hipótese do retorno ao País dos bens empregados nos
serviços de engenharia no exterior, em prazo inferior a 1 (um)
ano contado da data do seu embarque, os tributos incidentes
serão devidos proporcionalmente ao prazo de vida útil rema-
nescente dos referidos bens, a ser apurado nos termos e con-
dições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2o O disposto no § 1o aplica-se ao IPI, ao Imposto de Im-
portação, à Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a im-
portação, à Cofins incidente sobre a importação e ao AFRMM."

Razão dos vetos

"A norma, conforme redigida, enseja insegurança em relação
ao regime de tributação dos bens enviados ao exterior por em-
presas de engenharia e pode fragilizar o controle alfandegário
sobre o comércio de produtos nesse setor."

Art. 75

"Art. 75. Fica restabelecido, durante os períodos de apuração
compreendidos entre 1o de dezembro de 2011 e 31 de maio de
2012, o direito de a pessoa jurídica referida no caput do art. 8o

da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, aproveitar o crédito
presumido de que trata o referido artigo quando o bem adquirido
ou recebido, até mesmo antes do termo inicial do período, for
empregado em produtos sobre os quais não incidam a Con-
tribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, ou que estejam sujeitos a
isenção, alíquota 0 (zero) ou suspensão da exigência dessas con-
tribuições."

Razão do veto

"O dispositivo cuida de matéria já disciplinada no Decreto
Legislativo no 247, de 2012, instrumento mais adequado ao tra-
tamento do tema."

Os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e das Relações Exteriores opinaram pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 74 e inciso IV do art. 79

"Art. 74. O art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o ......................................................................................
..........................................................................................................

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19,
0713.33.29, 0713.33.99 e 1106.20 da TIPI;
..........................................................................................................

§ 4o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de
venda no mercado interno dos produtos classificados nos códigos
1006.10.91, 1006.10.92, 1006.20, 1006.30, 1006.40.00 e
1101.00.10 da Tipi.

§ 5o Fica vedado o aproveitamento de créditos da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de operações de importação
dos produtos classificados nos códigos 1006.10.91, 1006.10.92,
1006.20, 1006.30, 1006.40.00 e 1101.00.10 da Tipi.' (NR)"

"IV - o inciso XIV do art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho
de 2004, a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês sub-
sequente à data de publicação desta Lei."

Razão dos vetos

"Da forma proposta, as medidas podem elevar a tributação
sobre alimentos que integram o conjunto das refeições básicas da
população brasileira, podendo interferir diretamente em seus pre-
ços e na sua respectiva oferta."

Os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior manifestaram-se, ainda, pelo veto ao seguinte
dispositivo:


